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CÍVEL E FAMÍLIA

11/10/2012 / Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM 

DIREITO HOMOAFETIVO: JUSTIÇA DETERMINA INCLUSÃO DE COMPANHEIRO 
COMO DEPENDENTE EM CLUBE SOCIAL

O autor do recurso, associado do clube há vários anos, formulou pedido de inclusão 
em seu título familiar do seu companheiro M. J. W.F, bem como da filha deste, como 
seus dependentes e o Conselho Deliberativo do clube negou o pedido. O autor e seu 
companheiro vivem em união estável homoafetiva desde três de abril de 2004.A 6ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), julgou procedente 
o recurso determinando que o clube inclua o companheiro e sua filha como dependentes 
do autor em seu título de classe familiar. O clube foi condenado, ainda, ao pagamento das 
despesas processuais e honorários advocatícios. 

Em seu voto o relator, desembargador Fortes Barbosa, explicou que o Estatuto Social 
do clube considera dependentes dos associados, o cônjuge, o companheiro em união 
estável, os filhos e enteados menores de 18 anos e deixa claro no § 2º do referido artigo, 
reproduzindo o disposto no art. 1.723 do Código Civil que a união estável é aquela 
estabelecida entre homem e mulher. O relator diz que esta escrita, do art. 1.723 do Código 
Civil, deve ser desconsiderada, sob pena de ofensa ao princípio da igualdade.

O clube apelante utilizou o art. 1.723 do Código Civil que aduz a união estável formada 
apenas por homem e mulher para fundamentar sua apelação. A advogada e presidente 
da Comissão de Direito Homoafetivo do IBDFAM, Marília Arruda, explica que o mesmo 
artigo foi interpretado pelo STF, que reconheceu a união estável homoafetiva, vinculando 
a todos os órgãos, sejam públicos ou privados, tal interpretação. Para ela o clube agiu de 
forma preconceituosa ao se utilizar de interpretação oposta do artigo “A repercussão que 
gerou a decisão do Supremo, na ADPF 132, foi tão gritante que seria impossível crer que, 
no órgão colegiado do clube que decidiu tal questão, todos desconhecessem a decisão. 
Dessa sorte, a única fundamentação da decisão do clube é o preconceito”, afirmou. 

Para a advogada, a decisão do relator demonstra respeito ao entendimento recente do 
Supremo Tribunal Federal (STF) que, vedou a possibilidade de se interpretar o artigo 1.723 
do Código Civil em um sentido que venha a restringir direitos, de forma preconceituosa, 
impedindo o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do 
mesmo sexo como família.

A advogada considera ainda que a criação de um Estatuto que trate especificamente 
do Direito Homoafetivo dissiparia do judiciário casos de preconceito como este. “Sem 
dúvidas, já está mais que no momento de o Brasil regulamentar essa matéria, isso, talvez, 
faria com que casos extremamente preconceituosos, como esse, sequer precisassem 
chegar ao conhecimento do Judiciário, o que traz enorme desgaste ao indivíduo e ao 
aparelho estatal”, reflete.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

03/12/2012
FILHOS DE NORUEGUÊS E BRASILEIRA VÃO PARA O EXTERIOR COM O PAI
De forma unânime, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que um 
cidadão norueguês deve ficar com a guarda dos dois filhos que teve com uma brasileira. 
As crianças nasceram na Noruega e foram trazidas pela mãe ao Brasil, sem autorização 
do pai e contrariando determinação da Justiça daquele país, que concedera a guarda ao 
genitor.



dezembro 2012

 

22//NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS
A Turma acompanhou integralmente o voto do relator, ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, ao reconhecer a competência da 
Justiça norueguesa para decidir o caso.

O casal se uniu em agosto de 1999, na Noruega, e em 2004, de 
comum acordo, decidiu tentar a vida no Brasil. Após quatro meses, 
o pai resolveu retornar para seu país. Diante da resistência da 
mãe, ele acabou levando os filhos de volta à Europa sem o seu 
consentimento, alegando que iria passar alguns dias no litoral.  
 
A mãe retornou à Noruega e tentou retomar a guarda dos filhos. 
Após longo processo, a Justiça daquele país decidiu que a guarda 
ficaria com o genitor. Mesmo sem permissão legal, a mãe trouxe as 
crianças de volta para o Brasil.

Residência habitual

No STJ, os advogados da mãe afirmaram que o pai foi o primeiro a 
desrespeitar a Convenção de Haia, que regula o rapto e abdução 
internacionais de menores e que foi integrada ao sistema legal 
brasileiro pelo Decreto 3.413/00. 

Alegaram que o filho mais velho, com 12 anos, teria dito preferir 
ficar com a mãe e, segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), ele já teria condições de fazer essa escolha. Por fim, 
sustentaram que a residência habitual dos menores era no Brasil. 

Já os advogados do pai apontaram que as crianças foram trazidas 
para o país de modo ilegal, inclusive com o uso de passaporte 
falso. Na época, a guarda decretada em favor do pai pela Justiça 
norueguesa já era incontestável. 

Argumentaram que os menores haviam passado a maior parte 
da vida na Noruega e que os quatro meses vividos no Brasil não 
poderiam caracterizar mudança da residência habitual. Segundo a 
Convenção de Haia, a guarda de filhos deveria ser decidida pela 
legislação do país onde os menores têm sua residência habitual, 
alegaram os advogados.

Respeito aos acordos

A União também se manifestou no processo. Seu representante 
lembrou que o Brasil tem o dever de reciprocidade na 
Convenção de Haia e deve cumprir os acordos internacionais. 
Salientou que não acatar uma decisão regularmente tomada 
pela Justiça de outro país poderia criar precedente indesejado.  
 
Destacou que a Súmula 7 do próprio STJ impedia o reexame de 
provas e que os autos do processo contém laudo pericial que afirma 
que as crianças, quando reencontraram o pai, demonstraram ter 
fortes laços afetivoscomele.No seu voto, o ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho reconheceu que a questão era de difícil solução 
por envolver o destino de duas crianças. Considerou que os quatro 
meses passados no Brasil pelo casal e os filhos não podiam 
caracterizar mudança de residência habitual e que a competência 
para decidir a guarda era da Justiça norueguesa.

Portanto, continuou, as crianças deviam retornar para a Europa 
com o pai. O ministro admitiu que a decisão era dolorosa para a 
mãe e aconselhou que os pais tentassem chegar a um acordo 
visando o bem-estar de seus filhos. 

12/12/2012

ANULAÇÃO DE TESTAMENTO DEVE SER JULGADA PELO 
JUÍZO DO INVENTÁRIO E NÃO PELO QUE PROCESSOU SUA 
ABERTURA

Não há prevenção do juízo da ação de abertura, registro 
e cumprimento do testamento para a ação anulatória da 
manifestação de última vontade. A economia processual e a 
relação de prejudicialidade entre a anulatória e o inventário, 
porém, determinam que sejam processados pelo mesmo juízo. 
A decisão é da TerceiraTurma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ).

A falecida residia em Minas Gerais, onde foi proposta ação de 
abertura, registro e cumprimento do testamento e de inventário. 
A primeira ação foi concluída, com sentença determinando seu 
cumprimento. 
 
Inventário e testamento

Na ação de inventário, porém, outros herdeiros apontaram 
incompetência do juízo, em razão de já tramitar no Mato Grosso 
do Sul o inventário do cônjuge meeiro e da falecida, morto 
anteriormente. Por economia processual, nos termos do Código 
de Processo Civil (artigo 1.043, parágrafo segundo), deveria 
haver partilha única dos bens do casal.

A exceção de incompetência foi acolhida, sendo remetido o 
inventário para o juízo sul-mato-grossense. Foi então proposta, 
também nesse juízo, ação anulatória de testamento, pelos 
herdeiros que contestaram a competência da Justiça mineira.

Os herdeiros que haviam iniciado o inventário em Minas Gerais 
alegaram incompetência do juízo do Mato Grosso do Sul para 
o processamento dessa ação. Para eles, o último domicílio 
da falecida era em Minas e a ação anulatória é de natureza 
pessoal, devendo ser aplicada a regra geral de competência que 
determina o processamento da ação no foro dos réus, também 
em Minas.
 
 
Prevenção e economia

Para a ministra Nancy Andrighi, a ação de cumprimento de 
testamento não causa prevenção em relação à ação anulatória. 
Aquela primeira ação teria cognição sumária de elementos 
formais externos do testamento, em que não se discute seu 
conteúdo concreto. Uma discute a validade do documento, outra 
sua eficácia. Assim, nem sempre a competência para ambas 
seria coincidente. 
 
Por outro lado, a relatora considerou que, apesar de não haver 
conexão entre o inventário e a anulação do testamento, há 
relação de prejudicialidade evidente entre essas ações. 
 
“Com efeito, os pedidos e as causas de pedir são distintos. No 
inventário, visa-se relacionar todos os bens da autora da herança 
e proceder à partilha entre os herdeiros, com atribuição de seus 
respectivos quinhões. Na anulatória, visa-se à anulação do 
testamento, com fundamento na existência de vício de vontade 
da testadora”, explicou a ministra.

Porém, ela ponderou: “Se anulado o testamento, a 
partilha dos bens entre os herdeiros da falecida ocorrerá 
de forma totalmente distinta. Pode-se dizer, em outras 
palavras, que a conclusão do processo de inventário, 
ao final, dependerá do resultado da ação anulatória.”  

Atração abrangente

A relatora entendeu que o julgamento do inventário da falecida 
junto com o de seu cônjuge meeiro é processualmente 
conveniente, assim como de quaisquer outras ações que digam 
respeito à sucessão. Para ela, a regra atrativa de competência 
do inventário (CPC, artigo 96) é abrangente, alcançando a 



dezembro 2012

 

33//NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS 33

questão da eficácia do testamento.

A ministra lembrou ainda que o processo de sucessão dos 
bens do casal já dura mais de 20 anos, e que a remessa dos 
autos ao juízo mineiro, que não é prevento, poderia gerar novos 
questionamentos sobre sua própria competência. Para ela, o 
juízo do inventário anterior, que já conhece os fatos relacionados 
à sucessão de ambos os cônjuges, tem melhores condições de 
decidir sobre a anulação do testamento da falecida.

 
17/12/2012 / Fonte: Valor Econômico
TEORIA DE PERDA DE CHANCE É APLICADA A ERRO 
MÉDICO

Um oncologista que não teria oferecido tratamento adequado a 
uma paciente com câncer de mama, que morreu em consequência 
da doença, foi condenado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
a indenizar a família em R$ 96 mil. É a primeira vez que a Corte 
aplicou a um caso de erro médico a chamada teoria da “perda de 
uma chance”.

A tese não está em nenhuma lei, mas presente em uma doutrina 
que se baseia em princípios do Código Civil. O argumento, porém, 
só é aceito se a parte demonstrar, de forma objetiva, a grande 
probabilidade de o evento não ter ocorrido por culpa de terceiro. 
No processo julgado, os ministros da 3ª Turma foram unânimes ao 
entender que a paciente teria grandes chances de se curar ou de 
ter uma melhor qualidade de vida se o médico tivesse aplicado o 
tratamento considerado indicado para esses casos.

Até então, o STJ só tinha aplicado a teoria a situações consideradas 
clássicas pela doutrina - originada na França na década de 
60. Nesses casos, há um dano patrimonial aparentemente 
comprovado de que a pessoa foi impedida de ganhar algo.

A Corte já reconheceu, por exemplo, o direito à indenização a um 
candidato impedido de participar de concurso público. Também 
garantiu reparação a um candidato a vereador do município de 
Carangola (MG) derrotado ao ter sua margem de votos reduzida 
após uma rádio local plantar notícia falsa na véspera da eleição. 
O STJ ainda mandou indenizar o participante de um programa de 
TV de perguntas e respostas, que quase alcançou o prêmio de R$ 
1 milhão. Ele foi prejudicado pela imprecisão da última questão.

A nova decisão da Corte, responsável por dar a última palavra 
sobre a aplicação do Código Civil, confirma que a teoria da perda 
de uma chance pode ser aplicada a todas as áreas do direito, 
segundo o professor de direito civil da Universidade Federal da 
Paraíba, o advogado Adriano Godinho. Não somente quando 
envolvem perdas financeiras. “A teoria não foi pensada para 
ser aplicada apenas a casos restritos, mas em qualquer tipo de 
relação humana em que se possa provar que a pessoa retirou de 
outra uma oportunidade”, diz.

O entendimento abre precedente para que vítimas de erro 
médico busquem indenização, quando suas chances de cura 
foram reduzidas pela adoção de procedimento incorreto, o que 
pode gerar um grande número de ações. “Caberá aos tribunais 
e ao STJ balizar quando isso deverá ser aplicado, para evitar 
abusos”, afirma Godinho. Para o advogado, contudo, o STJ foi 
muito cuidadoso ao julgar esse caso, pois o dano causado pelo 
profissional foi comprovado pela perícia e elencado na decisão.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, descreveu no seu voto todas as 
imprudências que teriam sido cometidas pelo médico. Em primeiro 
lugar, o profissional teria realizado uma cirurgia de retirada parcial 
da mama, quando o recomendado seria uma mastectomia radical, 
segundo os médicos ouvidos no processo, pois o tumor tinha 
tamanho indefinido.

O médico também teria oferecido um tratamento que reduziria 
a chance de cura por não ser o mais indicado à situação da 
paciente. Não teria solicitado ainda todos os exames necessários 
após a cirurgia. Por último, não teria recomendado à paciente que 
não engravidasse, como forma de evitar um novo aparecimento 
da doença.

Diante dos erros apontados pela perícia, os ministros entenderam 
que caberia uma indenização de 80% do valor arbitrado pelo 
Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR), que havia condenado o 
médico em R$ 120 mil.

O advogado Sérgio Savi, do escritório Castro, Barros, Sobral, 
Gomes Advogados, autor de um livro sobre essa teoria, afirma 
que, como não se tem certeza que o erro médico causou a morte 
da paciente, mas que apenas tirou a chance de a vítima sobreviver 
ou de se curar, não caberia uma indenização integral à família, 
somente uma porcentagem. Isso porque havia apenas chances 
de o tratamento adequado dar certo. Savi, porém, alerta que essa 
teoria não poderá ser aplicada a situações hipotéticas ou meras 
expectativas. “Tem que haver possibilidades concretas, como 
ocorreu no caso, de que poderia haver a cura”, diz.

A 3ª Turma chegou a analisar, em 2010, um outro pedido de 
indenização por perda de uma chance que envolvia erro médico, 
porém não entrou no mérito da discussão porque a Corte é 
impedida de avaliar provas, o que seria necessário naquele caso. 
Há mais um processo sobre esse tema em andamento na mesma 
turma.

27/12/2012

STJ RECONHECE AÇÃO INVESTIGATÓRIA DE PATERNIDADE 
AJUIZADA POR FILHO ADOTADO À BRASILEIRA CONTRA 
PAI BIOLÓGICO

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu 
pedido de uma filha para ter seus pais biológicos reconhecidos 
juridicamente, com todas as consequências legais, determinando-
se também a anulação do registro de nascimento para que eles 
figurem como pais legítimos, em detrimento dos pais adotivos.  
 
O colegiado levou em consideração o entendimento de que, 
embora tenha sido acolhida em lar adotivo e usufruído de uma 
relação socioafetiva, nada lhe retira o direito de ter acesso à 
verdade biológica que lhe foi usurpada desde o nascimento até a 
idade madura.

A filha ajuizou ação de investigação de paternidade e maternidade 
cumulada com anulação de registro contra seus pais biológicos, 
alegando que, com seis meses de vida, foi entregue a um casal, 
que a registrou como se fosse filha biológica.

Na adolescência, soube que a mãe biológica era sua madrinha. 
Mas seus pais adotivos desconheciam quem era o pai biológico, 
pois a menina lhes fora entregue pela genitora. Somente seis anos 
depois da morte de seus pais registrais, quando ela tinha 47 anos 
de idade, conseguiu saber a identidade do pai biológico e, assim, 
propôs a ação.

O juízo de primeiro grau acolheu o pedido da filha, declarando os 
pais biológicos seus pais para todos os fins de direito, inclusive 
hereditários. No entanto, manteve íntegro o registro de nascimento. 

Em apelação, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
reformou a sentença e julgou a ação improcedente. “Mostra-
se flagrantemente descabida a investigação de paternidade, 
quando resta consolidada a relação jurídica de paternidade 
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socioafetiva com o pai e a mãe registrais”, afirmou o TJRS.  
 
No STJ, o Ministério Público estadual interpôs recurso especial 
sustentando a possibilidade de anulação do registro da autora, 
para que seja lançada a filiação biológica, apurada em exame de 
DNA, em detrimento da paternidade registral e socioafetiva.

Paternidade biológica

Em seu voto, o ministro Luis Felipe Salomão, relator, disse que 
deve prevalecer a paternidade socioafetiva sobre a biológica 
para garantir direitos aos filhos, na esteira do princípio do melhor 
interesse da prole, sem que, necessariamente, essa afirmação 
seja verdadeira quando é o filho que busca a paternidade biológica 
em detrimento da socioafetiva.

“No caso de ser o filho quem vindica esse estado contrário ao 
que consta no registro civil”, alertou o ministro, “parece claro que 
lhe socorre a existência de erro ou falsidade para os quais não 
contribuiu.” 

Segundo o ministro, afastar a possibilidade de o filho pleitear o 
reconhecimento da paternidade biológica, no caso de “adoção à 
brasileira”, significa impor-lhe que se conforme com essa situação 
criada à sua revelia e à margem da lei.

“A paternidade biológica gera, necessariamente, uma 
responsabilidade não evanescente e que não se desfaz com a 
prática ilícita da chamada ‘adoção à brasileira’, independentemente 
da nobreza dos desígnios que a motivaram. E, do mesmo modo, 
a filiação socioafetiva desenvolvida com os pais registrais não 
afasta os direitos da filha resultantes da filiação biológica, não 
podendo, no caso, haver equiparação entre a adoção regular e a 
chamada ‘adoção à brasileira’”, afirmou Salomão. 

30/12/2012

AS DECISÕES MAIS MARCANTES DE 2012 NA ÁREA DE 
DIREITO PRIVADO

Os órgãos fracionários do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
especializados no julgamento de matérias de direito privado 
(Terceira e Quarta Turmas e Segunda Seção) produziram mais 
de 163 mil decisões no ano de 2012. Confira alguns julgados 
importantes.

Responsabilidade civil

Aplicando a teoria da perda da chance, a Terceira Turma do STJ reduziu 
o valor de indenização (em 20%) a ser paga por médico oncologista 
em virtude de erro profissional no tratamento de câncer de mama.  
 
O colegiado entendeu que, nos casos em que se discute 
erro médico, a incerteza não está no dano experimentado, 
principalmente nas situações em que a vítima vem a morrer. 
“A incerteza está na participação do médico nesse resultado, à 
medida que, em princípio, o dano é causado por força da doença, e 
não pela falha de tratamento”, afirmou a Turma (REsp 1.254.141).

 
Em outro julgamento, a Quarta Turma condenou a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) a indenizar advogado 
que perdeu o prazo de recurso por atraso na remessa postal. 
Para o colegiado, a responsabilidade do advogado quanto ao 
cumprimento dos prazos processuais não afasta a dos Correios 
pelas consequências da prestação de serviço defeituoso. A 
empresa pagará R$ 20 mil de indenização (REsp 1.210.732). 

 
Os colegiados de direito privado do STJ também definiram que 
os cartórios extrajudiciais não possuem legitimidade passiva para 
responder em ação de danos morais decorrentes da má prestação 
dos serviços cartoriais (REsp1.177.372).

Filhos e afins

“Amar é faculdade, cuidar é dever.” Com essa frase, da ministra 
Nancy Andrighi, a Terceira Turma do STJ considerou ser possível 
exigir indenização por dano moral decorrente de abandono afetivo 
pelos pais. 

 
A decisão, inédita, trouxe à tona o entendimento de que o 
vínculo – biológico ou autoimposto, por adoção – decorre 
sempre de ato de vontade do agente, acarretando a quem 
contribuiu com o nascimento ou adoção a responsabilidade por 
suas ações e escolhas. “À liberdade de exercício das ações 
humanas corresponde a responsabilidade do agente pelos ônus 
decorrentes”, entendeu a ministra (REsp 1.159.249). 

 
Outra questão definida pelo STJ foi a de que o exame de DNA 
negativo não basta para anular registro de nascimento. O 
entendimento da Quarta Turma é que, para obter êxito em ação 
negatória de paternidade, é necessário comprovar a inexistência 
de vínculo genético e, além disso, de vínculo social e afetivo.

  
“A pretensão voltada à impugnação da paternidade não pode 
prosperar quando fundada apenas na origem genética, mas em 
aberto conflito com a paternidade socioafetiva”, alertou o relator, 
ministro Luis Felipe Salomão (REsp1.059.214).

 
Em outro julgamento, a Terceira Turma decidiu que uma menina, 
levada a um abrigo para adoção, devia ser devolvida à sua 
genitora. Segundo o processo, a menina havia sido entregue pela 
mãe a um casal, para adoção informal – a chamada “adoção à 
brasileira”. 

 
A pedido do Ministério Público estadual, a Justiça deu ordem de 
busca e apreensão da menor, para que ela fosse recolhida a um 
abrigo e colocada à adoção de acordo com os procedimentos 
legais. A mãe impetrou habeas corpus no STJ, alegando que 
se arrependera após o recolhimento da criança ao abrigo.  
 
No julgamento do pedido, a Terceira Turma entendeu que, 
embora o tribunal estadual tenha se baseado nas circunstâncias 
fáticas para manter a criança em abrigo, mesmo diante do 
arrependimento da mãe, não se pode ignorar a literalidade da 
Lei 12.010/09, a nova Lei de Adoção. O texto diz que a criança 
só não deve ficar com sua família natural em caso de “absoluta 
impossibilidade”. 

 
 
União estável

A partir da vigência da Lei 9.278/96, os bens adquiridos a título 
oneroso na constância da união estável, individualmente ou em 
nome do casal, pertencem a ambos, dispensada a prova de que 
sua aquisição decorreu do esforço comum dos companheiros. O 
entendimento foi firmado pela Terceira Turma do STJ, que não 
acolheu recurso de ex-companheira, que pretendia ver partilhados 
somente os bens adquiridos em nome de ambos e não todos os 
bens acrescentados ao patrimônio durante a constância da união. 

 
Em outro julgamento, a Quarta Turma negou à concubina o 
reconhecimento de união estável, para efeito de recebimento de 
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pensão. Segundo o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, 
é possível, no mundo dos fatos, a coexistência de relações com 
vínculo afetivo e duradouro, e até com objetivo de constituir 
família, mas a legislação ainda não confere ao concubinato 
proteção jurídica no âmbito do direito de família. 

 
Ainda para a Terceira Turma, é possível a alteração de registro 
de nascimento para a inclusão do sobrenome de companheiro, 
mesmo quando ausente comprovação de impedimento legal para 
o casamento, conforme exigia o artigo 57, parágrafo 2º, da Lei de 
Registros Públicos (Lei 6.015/73). 

 
Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora, como a adoção 
do sobrenome do cônjuge no casamento (situação regulada) é 
semelhante à questão do sobrenome na união estável (assunto não 
regulado), “a solução aplicada à circunstância normatizada deve 
servir para a fixação da possibilidade de adoção de patronímico 
de companheiro dentro da união estável”. Segundo ela, “onde 
impera a mesma razão deve prevaleceramesmadecisão”.

Tarifas bancárias

Para a Segunda Seção do STJ, a fixação de tarifas administrativas 
em contrato de financiamento é prática legal, desde que elas sejam 
pactuadas em contrato e em consonância com a regulamentação 
do Banco Central. 

 
A decisão atinge todos os tipos de concessão de crédito bancário 
ou financeiro e envolve taxas com diferentes denominações, 
como taxas para abertura de cadastro (TAC), emissão de carnês 
(TEC) ou análise de crédito.

De acordo com o entendimento da Segunda Seção, é possível a 
revisão pelo Judiciário, a pedido do consumidor, se comprovado 
que a cobrança é exagerada, em confronto com os parâmetros 
de mercado, ou causa desequilíbrio na relação contratual (REsp 
1.270.174). 

Juros no pé

Em outro julgado, a Segunda Seção definiu que não existe venda 
a prazo com preço de venda à vista. Dessa forma, o colegiado, por 
maioria, entendeu que os “juros no pé”, cobrados por construtora 
antes da entrega das chaves, são legais.

Segundo o relator do caso, ministro Antonio Carlos Ferreira, seria 
injusto com aquele que paga o preço à vista que o optante pela 
compra parcelada pagasse exatamente o mesmo preço, sem 
nenhum acréscimo. 

“De fato, como reiteradamente alertam os órgãos de defesa dos 
consumidores, não existe venda a prazo pelo preço de venda 
à vista. O que pode acontecer é o consumidor comprar à vista 
pagando o preço correspondente da venda a prazo”, afirmou 
(EResp670.117).

Financiamento

Outra questão definida pelas Turmas de direito privado é que não 
cabe ação de prestação de contas para discutir a evolução dos 
encargos cobrados em contrato de financiamento. 
 
Segundo a relatora do caso, ministra Maria Isabel Gallotti, no 
caso de contrato de financiamento, não há a entrega de recursos 
do correntista ao banco, para que este os administre e efetue 
pagamentos, mediante débitos em conta corrente. O banco é 
que entrega os recursos ao tomador de empréstimo, no valor 
estipulado em contrato, perdendo a sua disponibilidade, cabendo 
ao financiado restituir o valor emprestado, com os encargos e na 
forma pactuados. 
 
“Não há, portanto, interesse de agir para pedir a prestação de 
contas, de forma mercantil, de receitas e débitos sucessivos 
lançados ao longo da relação contratual. Se o autor não possui 
os documentos necessários para a compreensão dos encargos 
contratados, assiste-lhe o direito de ajuizar ação de exibição 
de documento ou requerer a apresentação de documentos 
em caráter incidental, em ação ordinária de revisão contratual 
cumulada com repetição de eventual indébito”, afirmou a ministra 
(REsp 1.244.361).

DIREITO CIVIL. DIREITOS DA PERSONALIDADE. UTILIZAÇÃO 
DE IMAGEM DE PESSOA PÚBLICA SEM AUTORIZAÇÃO. 
FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE ECONÔMICA. EXISTÊNCIA 
DE DANO MORAL.

Ainda que se trate de pessoa pública, o uso não autorizado 
da sua imagem, com fins exclusivamente econômicos e 
publicitários, gera danos morais. A jurisprudência do STJ firmou-
se no sentido de que a indenização pela publicação não autorizada 
de imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais 
independe de prova do prejuízo (Súm. n. 403/STJ). Assim, a 
obrigação de indenizar, tratando-se de direito à imagem, decorre 
do próprio uso indevido desse direito, não havendo, ademais, que 
se cogitar de prova da existência de prejuízo. Cuida-se, portanto, 
de dano in re ipsa, sendo irrelevante que se trate de pessoa notória. 
Precedentes citados: EREsp 230.268-SP, DJ 4/8/2003, e AgRg no 
Ag 1.345.989-SP, DJe 23/3/2012. REsp 1.102.756-SP, Rel. Min. 
Nancy Andrigui, julgado em 20/11/2012.

DIREITO CIVIL. DIES A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE FALECIMENTO.

O termo inicial da contagem do prazo prescricional na 
hipótese em que se pleiteia indenização por danos morais e/ou 
materiais decorrentes do falecimento de ente querido é a data 
do óbito, independentemente da data da ação ou omissão. 
Não é possível considerar que a pretensão à indenização em 
decorrência da morte nasça antes do evento que lhe deu causa. 
Diferentemente do que ocorre em direito penal, que considera o 
momento do crime a data em que é praticada a ação ou omissão 
que lhe deu causa, no direito civil a prescrição é contada da data 
da “violação do direito”. REsp 1.318.825-SE, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 13/11/2012.
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http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1102756
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1318825

